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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CE P 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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"Declara de utilidade pública a 

Casa de Caridade Nosso Lar". 

A cgmara lffunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica decla:I?ada de utilidade pública a Casa de 

Caridade 11 Nosso Lar 11 entidade civil, com sede 

e foro em Santa Luzia. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi -

cação, revogadas as disposições em contrárioo 
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Antonio Te~xeira da Costa 
P:çefei·to iilunicipal 
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Francisco Lu 

Chefe de Gabinete. 
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